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Ata nº 054/2016 da Sessão Extraordinária, realizada aos 20 (vinte) dias do mês de 
Dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis), às 19:00 (dezenove) horas. Reuniu-se na 
Câmara Municipal de São Mateus - Estado do Espírito Santo, na sede da Câmara, 
sob a Presidência do Vereador Sr Gildevaldo Estevão, e Secretariado pelo Vereador 
Sr Aquiles Moreira da Silva. DO PEQUENO EXPEDIENTE: A seguir o Sr Presidente 
fez a abertura da Sessão e após as formalidades regimentais, fez a leitura de um 
trecho da Bíblia Sagrada. Ato contínuo solicitou ao Sr Secretário que efetuasse a 
chamada dos Srs. Vereadores, para verificação do Quorum legal, responderam 
presente 10 (dez) Srs. Vereadores: Ailton Cafeu, Aquiles Moreira da Silva, Eneias 
Zanelato Carvalho, Glesson Borges (AUSENTE), Gildevaldo Estevão, Isaias Rosa 
de Oliveira, José Ferreira, Judite Ribeiro de Oliveira, Uarlan Fernandes, Valdemar 
Moraes e Vilmar Gonçalves de Oliveira. Em seguida o Presidente passou para a 
ORDEM DO DIA: E submeteu em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Redação Final do 
Projeto de Lei de nº 026/2016, com Emendas - Poder Executivo, que “Estima a 
receita e fixa a despesa do município de São Mateus para o exercício financeiro de 
2017”. Em VOTAÇÃO: Aprovado por unanimidade dos presentes. Não havendo mais 
nada a tratar, o Sr Presidente declarou encerrada a presente Sessão, e, para 
constar, eu................................................, Aquiles Moreira da Silva - Secretário, 
conferi a presente Ata, que por estar em conformidade será assinada por mim, pelo 
Sr Presidente e demais membros da mesa. 
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